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MOÇÃO: 53/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais e após ser aprovada em
Plenário, seja enviada MOÇÃO DE APLAUSO à Comunidade Quilombola Família Jarcem, pelo
sucesso na realização da Tradicional Festa de Nossa Senhora da Abadia e pelo empenho na luta em
defesa dos direitos dos grupos historicamente discriminados.

 

Justificativa: A Comunidade Quilombola Família Jarcem é fruto da resistência e da luta de
descendentes de pessoas negras escravizadas, que, mesmo diante da exclusão social, do racismo e da
negação de direitos, mantiveram vivas suas raízes, sua memória e sua espiritualidade. Fundado por
Joaquim Cândido Jarcem, afrodescendente liberto, e por sua esposa, Belisária da Conceição Jarcem,
mulher indígena da etnia Terena de Nioaque, esse território nasceu em 1980 como espaço de união,
fé e dignidade.

Desde então, a comunidade se consolidou como referência de resistência, identidade e
pertencimento. É um exemplo vivo da herança africana e indígena que molda a história e a cultura do
nosso país. No seio dessa comunidade, tradições como a Festa de Nossa Senhora da Abadia não são
apenas celebrações religiosas: são verdadeiros atos de preservação cultural, de fortalecimento da fé e
de valorização da ancestralidade.

A realização desta festa, que mais uma vez reuniu gerações em devoção e celebração, representa não
apenas o triunfo da fé, mas também a força da coletividade e a resistência cultural de um povo que
nunca deixou de lutar por seu espaço e por seus direitos.

Com esta MOÇÃO, além de um gesto de respeito, reconhecemos publicamente o papel fundamental
da Comunidade Quilombola Família Jarcem na defesa da igualdade racial, da cultura afro-brasileira,
da memória coletiva e na luta pelos direitos dos grupos historicamente discriminados. Que a história
e a força desta comunidade continuem inspirando Rio Brilhante, Mato Grosso do Sul e o Brasil.

Diante disso, solicitamos o apoio dos nobres colegas vereadores para aprovação desta MOÇÃO DE
APLAUSO.

Sala das Sessões, 03/09/2025 - 12:24:37
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